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PROJETO DE LEI Nº            /2020.
( Do Senhor Vinicius Farah)

Regulamenta  o  disposto  no  artigo  41  da  Lei
Federal n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, em
decorrência  da  pandemia  do  Coronavírus
(COVID-19) e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º.  Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde
reconhecida  internacionalmente  em  razão  do  Coronavírus  (covid-19),  e
considerando, também, o disposto no artigo 41 da Lei Federal 8.078, de 11 de
setembro de 1990, o Ministério da Saúde, determinará, semanalmente, até o
término  do  período  de  pandemia,  os  valores  mínimos  e  máximos  de
comercialização de medicamentos e demais produtos destinados à saúde da
população.

 Art. 2º .As pessoas físicas e/ou  jurídicas  que não atenderem a regra
prevista no caput do artigo 1º desta lei serão punidas pelo órgão responsável
do Ministério da Saúde com pena de multa de 100% ( cem por cento) por
produto que tiver o preço em desacordo com a tabela oficial.

Art. 3º  . Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Há  relatos  nas  redes  sociais  de  superfaturamento  do  preço  de
medicamentos e de produtos destinados à saúde da população após o início da
pandemia do Covid-19.

O problema é que não há uma legislação prevendo a regulamentação do
artigo 41 do Código de Defesa do Consumidor, o que torna quase que inviável
a regulação de preços em setores sensíveis da economia como o setor de
saúde.
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O artigo 41 da lei federal n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, assim
dispõe:

 “Art.  41.  No caso de  fornecimento  de  produtos  ou de
serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento
de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites
oficiais  sob pena de não o  fazendo,  responderem pela
restituição  da  quantia  recebida  em  excesso,
monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir
à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.”

Contudo, após a ocorrência da crise sanitária decorrente da propagação
do  coronavírus  e  o  estado  de  calamidade  pública  pela  qual  o  Brasil  está
passando, muitos dos preços de medicamentos e de produtos destinados à
saúde da população estão muito acima do valor de mercado o que inviabiliza a
compra pela maior parte da população.

Nesse sentido, buscamos com esse projeto aplicar medida de justiça,
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, para que haja um socorro
aos consumidores, o que vem ajudar sensivelmente a melhoria na qualidade de
vida dos brasileiros.

Por fim, o artigo 2º cria uma regra visando inibir o descumprimento por parte
de pessoas físicas e/ou jurídicas dos ditames previstos no artigo 1º desta lei. 

Por  essas  razões,  apresento  este  Projeto  de  Lei  pelos  motivos
anteriormente  expostos  por  entender  ser  esta  uma  medida  urgente  e
extremamente necessária. 

Sala das Sessões,       de maio de 2020.

Deputado Vinicius Farah
MDB - RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
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SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 

controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob 

pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em excesso, 

monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do 

negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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